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1. Relatório



O Projeto de Lei nº 50/2009 é de iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica  e visa alterar a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições...”, para incluir a entidade Frente de Prefeitos Mineiros no seu Anexo III – Contribuições; e dá outra providência. 

A proposição do Chefe do Executivo  fundamenta que a Frente de Prefeitos Mineiros, de nome fantasia Frente Mineira de Prefeitos, é uma entidade de direito privado, que busca congregar cidades pólos de Minas Gerais, voltada à cooperação institucional, técnica, administrativa e jurídica entre as municipalidades associadas, objetivando promover o aprimoramento da administração pública no Estado.

Recebida em 13 de agosto de 2009 por parte do nobre Presidente do Poder Legislativo, foi distribuída à esta Douta Comissão Permanente em 17 de agosto de 2009 para a análise regimental prevista no art. 102, I, “a” e “g”  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma avaliação dos aspectos legais e constitucionais da matéria, cabendo a este Vereador prolatar o presente parecer que passa a fundamentar. 

2. Fundamentação

Dando início a este estudo, urge trazer à baila que a matéria sob comento visa transferir recursos públicos para entidade de direito público privado com a inclusão da  Frente de Prefeitos Mineiros no Anexo III da Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, que trata do Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições a fim de oficializar o repasse a tal entidade, no valor de R$ 6.000,00, relativo ao exercício de 2009, a título de contribuição, cuja adesão já está autorizada pela Lei Municipal nº 2.342, de 13 de outubro de 2005.

A modalidade da transferência de recursos públicos pretendida se dará por intermédio de contribuição, ou seja, instituto conceituado pela Lei Municipal nº 2.358, de 21 de fevereiro de 2006, que no inciso I do art. 3º, assim diz: 

I - Contribuição: transferência corrente concedida em virtude desta Lei, destinada à  pessoas jurídicas de direito privado, sem finalidade lucrativa, e sem exigência de contraprestação  direta em bens ou serviços;

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)  nº 2.562, de 7 de julho de 2008,  em seu artigo 31 prevê a possibilidade de transferência de recursos públicos a entidades de direito privado, porém, inclui requisitos para tal concessão a saber: 

Art. 31. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as  autorizadas mediante lei específica e desde que sejam:

I – voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social,

 agropecuária, proteção ao meio ambiente, esportes, lazer e pesquisa científica; e

II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal que participem da execução de programas municipais.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios e contribuições, as entidades públicas e/ou privadas sem fins lucrativos deverão atender as exigências previstas na Lei  Municipal n.º 2.358, de 2006.

Ocorre que, a análise do artigo 31 da LDO, devidamente transcrito, deixa em dúvida se a inclusão pretendida pelo propositivo de lei seja devidamente contemplado pelos ditames do inciso I ou mesmo do inciso II do artigo 31 da Lei 2.562, de 2008, uma vez que as contribuições visam prover  ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social,  agropecuária, proteção ao meio ambiente, esportes, lazer e pesquisa científica. 

Inobstante o Município de Unaí ter sido autorizado pela Lei Municipal nº 2.342, de 13 de outubro de 2005, a associar-se à Frente de Prefeitos Mineiros, há que se ressaltar que nenhuma contribuição associativa é compulsória, restando à mercê de cada Administração avaliar a oportunidade e conveniência de tal ato, bem como, se tal despesa atende aos princípios básicos para a sua execução, conforme prevê o artigo 155 da Lei  Orgânica do Município que se transcreve: 

Art. 155. A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e as normas de direito  financeiro.

§ 1º Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita  sem que exista recurso  disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário.

§ 2º Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será  executada sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo.

Diante do exposto, ratifica-se que a despesa pretendida para inclusão deixa dúvidas sobre o preenchimento dos requisitos do inciso I do artigo 31 da Lei Municipal nº  2.562, de 2008, mesmo com a prévia autorização concedida por intermédio da Lei Municipal 2.342, de 2005, especialmente por que a mesma prevê em seu artigo 5º que a dotação própria seria consignada nos orçamentos futuros, , posto que contraria o princípio constitucional da livre associatividade insculpido no inciso XX do artigo 5º da Carta Magna que assim consagra: 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;



Considerando a importância do evento realizado pela Frente Mineira dos Prefeitos para a Administração Pública Municipal e o fato de já ter sido firmado Termo de Adesão, em 30 de junho de 2009, com a entidade sob comento, bem como pela efetivada participação do Senhor Prefeito Municipal no 90º (nonagésimo) Encontro de Prefeitos das Cidades Pólo de Minas Gerais,  realizado em 2 de julho de 2009,  cuja programação consta dos autos dos documentos de fls. 23/24, dou por relevante a inclusão do Município de Unaí no rol dos municípios associados à Frente Mineira de Prefeitos. 



Quanto ao mérito da proposição epigrafada, sugere-se que o mesmo poderá ser analisado pela Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas,  após devendo o Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados e salvo melhor juízo, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 50/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu,  27 de agosto de 2009.
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